
 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA 
CIVEL DA COMARCA DE TERESINA-PI 

 

 

 

 
   
CELEDONIO VALERIO DE SOUSA, brasileiro, união estavel, servente, portador do 

RG nº 563.452 SSP/PI e CPF nº 695.459.283-87, residente e domiciliado na Rua Nossa 
Senhora de Fátima, Vila Santa Barbara, nº 7788 – Verde Lar, na cidade de Teresina - PI, 
vem, mui respeitosamente, perante Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado e 
bastante procurador (procuração em anexo) apresentar, propor a presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

em face da, SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.,pessoa 
jurídica, inscrita no CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, N.º 74, 
5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de 
fato e de direito que passa a expor: 

 

DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

  O Autor não possui condições financeiras para arcar com as custas processuais 
sem prejuízo do seu sustento e de sua família. Por tais razões, com fulcro no artigo 5º, 
LXXIV da Constituição Federal e pelo artigo 98 do CPC, requer seja deferido ao 
requerente os benefícios da justiça gratuita. 

DOS FATOS 

  A parte autora no dia 05/09/2017, conforme consta no registro de ocorrência 
policial (doc. anexo) sofreu acidente de trânsito quando, a motocicleta que conduzia, 
colidiu, em via pública, com um carro no momento em que este freou bruscamente na 
faixa de pedestres. Do evento restou o demandante com consideravelmente graves, lesões 
corporais. 

  Posteriormente ao fato, o requerente foi encaminhado para atendimento médico, 
tudo em virtude da gravidade dos ferimentos. Ao ser atendido, fora constatado que o 
mesmo sofrera fratura na bacia tendo sido submetido à cirurgia. 

  Pois bem, conforme se verifica, o requerente sofreu fratura na bacia, necessitou 
passar por cirurgia como já mencionado, por conta disso, até hoje sente fortes dores, 
possui dificuldades para fazer movimentos como sentar, levantar e ate mesmo caminhar, 
ou seja, sente consideravelmente reduzida a sua capacidade de movimentação. Sendo 
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ainda, oportuno mencionar que depois do citado sinistro o autor não mais trabalhou e 
inclusive recebe beneficio da previdência por conta de sua debilidade como mostra 
anexo. 

  Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o segurado buscou amparo 
através de pedido de indenização junto à Seguradora Líder do Consórcio do 
Seguro DPVAT. Juntamente com os documentos pertinentes, legalmente previstos e que 
são costumeiramente solicitados pela ré, requerendo administrativamente a quantia a 
que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório (DPVAT/INVALIDEZ), o requerente 
teve seu pedido cadastrado com o número de sinistro 3180281538. 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua 
invalidez, a parte autora aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta quando 
informada pela seguradora que seu pedido de indenização fora cancelado em virtude de 
não se justificar a cobertura pleiteada, face ser a vítima a proprietária do veículo e estar o 
mesmo com o pagamento do Seguro DPVAT caracterizado como irregular, ou seja, com 
pagamento em atraso. 

  No entanto, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que foram 
consideráveis as perdas funcionais e dificuldades físicas remanescentes, porém, a parte ré 
nega, sumariamente, a analise dos mesmos, adotando entendimento diverso do 
claramente previsto na legislação que trata do tema. 

  Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento 
administrativo solucionar a questão e receber a indenização correta, porém, tudo foi em 
vão, não havendo outra forma do demandante alcançar o seu direito a não ser com a 
intervenção judicial, através da quantificação do valor devido e consequente condenação 
da ré ao pagamento deste. 

DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

  Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado 
pela Lei nº LEI nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a indenização por 
danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre. 

  O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório cumpre 
importante função social, dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de 
trânsito. Foram os riscos existentes no trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer 
uma espécie de seguro. 

  A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. 
Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a indenização, com o intuito de torná-la 
mais compatível com o fim ao qual se destina. A atual responsável pela administração do 
Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo de assegurar à população, 
em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

 Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo 
seguro DPVAT, todas as vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses 
previstas no art. 3º da Lei 6.194/74, in verbis: 
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Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 
2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas. 

 Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com 
lesões que lhe causaram invalidez, é incontestável o direito do mesmo ao recebimento de 
indenização correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do 
Respeitável Superior Tribunal de Justiça, Súmula 474 “A indenização do seguro DPVAT, em 
caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez. 

  Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece 
acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de 
indenização do seguro DPVAT à parte autora, montante este a ser quantificado através da 
avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e realização de eventual perícia 
médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

DA POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NO CASO DE PAGAMENTO 
ATRASADO DO PRÊMIO 

  A negativa de pagamento por parte da ré, não encontra nenhum amparo legal, é 
aplicada em desacordo com a legislação que trata do assunto, bem como, vai de encontro 
a entendimento já sumulado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ainda, contraria 
farta jurisprudência que trata do tema. 

  Citem-se os dispositivos da lei 6.194/74 e que claramente dão amparo à 
pretensão autoral: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 
de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado. 

Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, 
com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será 
paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um 
consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades 
seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.” 

  Isto posto, importante ressaltar a súmula 257 do STJ que afirma: “a falta de 
pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores 

de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização”. 

  Diante disso, fica claro que existe o dever de indenizar o segurado mesmo em caso 
de atraso no pagamento do seguro, sendo assim, a indenização deve ser paga, ja que o 
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referido seguro tem caráter social, sendo impertinente qualquer analise de pagamento do 
prêmio para que seja cumprida a obrigação indenizatória. 

  Nesse sentido, tem sido as decisões dos Tribunais, vejamos: 

“APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 
PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 
257 DO STJ. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. 1. Não é necessária a 
comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do 
seguro DPVAT. Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Despesas 
médicas. O artigo 3º, III, da Lei n.º 6.194/74 estabelece que é devido 
o reembolso das despesas devidamente comprovadas. Comprovado o 
nexo causal entre o acidente narrado e os gastos médicos efetuados 
em quantia superior, deve ser determinado o ressarcimento. APELO 
DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 70078649712, Quinta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 
26/09/2018).’’ 

“APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 
SÚMULA 257 DO STJ. FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO 
OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 
AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT). RECUSA DO 
PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO DESCABIDA. Trata-se de ação de 
cobrança, relativa à indenização do seguro obrigatório previsto na Lei 
nº 6.194/74 (DPVAT), convertida na Lei nº 11.945/2009, julgada 
procedente na origem. A matéria trazida em grau recursal diz 
respeito tão somente a alegação de inaplicabilidade da Súmula 257 
do STJ. O egrégio STJ, já consolidou o entendimento através da 
Súmula 257 do egrégio STJ, de que a falta de pagamento do prêmio 
do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos 
Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa 
do pagamento da indenização. Sentença mantida com a condenação 
da seguradora ao pagamento de indenização. APELAÇÃO 
DESPROVIDA (Apelação Cível Nº 70078371598, Sexta Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado em 
30/08/2018).” 

  Ante todo o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece 
acolhimento o pleito autoral, a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de 
indenização do seguro DPVAT à parte autora, independentemente do momento em que o 
prêmio do seguro foi quitado. 

DOS PEDIDOS 

  Diante de todo o exposto, requer: 

  a) Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, 
considerando que a parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem 
prejuízo do seu sustento ou de sua família, os benefícios da assistência judiciária gratuita; 

  b)Seja recebida a presente e que seja determinada a citação da demandada no 
endereço já citado no preâmbulo desta ação, na pessoa de seu representante legal, para 
vir responder, querendo, no prazo legal, a presente ação, sob pena de revelia; 
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  c)Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a 
presente ação julgada PROCEDENTE, para: 

  d)Que se declare devido à parte autora o pagamento da indenização do 
seguro DPVAT – Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, 
com valor a ser quantificado após realização de perícia médica; 

  e)Condenar a demandada ao pagamento de indenização referente ao 
seguro DPVAT - INVALIDEZ, com valor a ser quantificado; 

  f)Condenar a ré ao pagamento de custas judicial e honorário advocatícios a serem 
arbitrados por Vossa Excelência; 

  g)Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, 
especialmente prova pericial, documental e outras que se fizerem necessárias no 
decorrer da instrução processual. 

  Dá se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil quinhentos reais). 

 
Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Teresina, 04 de janeiro de 2019. 
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